
  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA 
SECRETARIA GERAL DO MUNICÍPIO ASSESSORIA TÉCNICA LEGISLATIVA 

LEI Nº 5.024 DE 08 DE DEZEMBRO DE 29065. (vereador: Osmar Ferreira Bastos) 

“Deciara de Utilidade Pública a Associação “União Protetora aos Animais de Rua' - UPAR”, 

JOSE ONÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições que jhe são conferidas por lei, e 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e prornulga a seguinte lei; 

lidade Pública a associação 
o Protetora aos Anitmais de 
com sede na Chácara Santo 

Indaiatuba. 

Art. 2º- Esta lej entrará em vigor na data de sua publicação. 

Amtonio — Estrada do Tombadouro - GI B sin, 

Prefeitura do Municipio de-Indaiatuba, aos 08 de dezembro de 2008. 
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